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SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO
SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Esplanada dos Ministérios, Bloco D - Bairro Zona Cívico Administrativo, Brasília/DF, CEP 70043900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@
 

CONTRATO Nº 09/2024

Processo nº 02209.000175/2024-91

  

  

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº
09/2024,  CELEBRADO  ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E
MUDANÇA DO CLIMA, REPRESENTADO PELO SERVIÇO
FLORESTAL BRASILEIRO, E A EMPRESA TELESUL
COMUNICAÇÕES LTDA.

A União,  por intermédio do  MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA,  neste ato representado pelo  SERVIÇO
FLORESTAL BRASILEIRO - SFB, com sede em Brasília/DF, na SCEN, Avenida L4 Norte, Trecho 2, Lote 4, Bloco C, CEP 70.818-900,
inscrito no CNPJ sob o nº 37.115.375/0008-83, neste ato representado pela Senhora FLÁVIA DUARTE NASCIMENTO​, Diretora de
Planejamento, Orçamento e Administração, nomeada pela Portaria nº 2.731, de 27 de julho de 2023, da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no Diário Oficial da União de 28 de de julho de 2023, com competência delegada pela Portaria nº 155, de
30 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 31 de agosto de 2023, com retificação publicada em 05 de setembro
de 2023,  portadora da matricula funcional  SIAPE nº  1508165, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TELESUL
COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.229.601/0001-98, sediada na Av. Queiróz Filho n° 1560, Torre Gaivota, 3º
Andar, Vila Hamburguesa, São Paulo/SP, CEP 05319-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
REINALDO MARTINS DELGADO, portador da Carteira de Identidade nº 14071834, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 066.623.338-
16,  conforme atos constitutivos da  empresa apresentados nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
nº 02209.000175/2024-91 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 08/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do prestação de  serviços   para a otimização dos serviços e Telefonia IP por 36 meses, para atender as
atuais necessidades do Serviço Florestal Brasileiro - SFB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, anexo I do edital do Pregão nº 8/2023, que é parte integrante deste Contrato, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO
CATSERV

UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

1 Assinatura por 36 meses de
usuário básico  27731 Unidade 250 R$ 3.990,00 R$ 997.500,00

3 Aparelho IP Básico 366455 Serviço 250 R$ 1.498,00 R$ 374.500,00 
TOTAL R$ 1.372.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 36 (trinta e seis) meses, com início na data de assinatura,
podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisito:
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos  e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.372.000,00 (um milhão trezentos e setenta e dois mil reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

6.2. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DO OBJETO 

7.1. Os itens adquiridos, no total de 250 usuários  serão  distribuídos e entregues  da seguinte forma e nos respetivos
endereços: 

a) 228 usuários para Sede - Localizada em Brasília/DF, na SCEN, Avenida L4 Norte, Trecho 2, Lote 4, Bloco C, CEP
70.818-900;

b) 8 usuários para Unidade Equipe de Apoio Nordeste/ SFB/MAPA Rua Tomaz Pereira, 215 (Sede da ANM), Lagoa
Nova  Natal/RN CEP:59065-210;

c) 5 usuários para Unidade  Regional Purus Madeira   Av. Lauro Sodré, 6500 – Aeroporto  Porto Velho/ RO
CEP:76.803-270;

d) 9 usuários para  Unidade Regional do Distrito Florestal Sustentável da BR-163 Av. Tapajós nº 2449 – Bairro:
Laguinho Santarém/PA CEP:68.040-000;

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11.1.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

11.1.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da regularidade
fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

11.1.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização
de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos  consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

12.1.1. Gestão/Unidade: 440075;

12.1.2. PO: 00001/003;

12.1.3. Ação: 2000

12.1.4. Fonte de Recursos: 1052 

12.1.5. Programa de Trabalho: 226161/226166

12.1.6. Elemento de Despesa: 3 (item 1) e 4 (item 63);

12.1.7. Plano Interno: Sede; UR Purus Madeira; UR NE; UR BR 163

12.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. OA CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária
do Distrito Federal - Justiça Federal.

 

 

(assinado eletronicamente)
FLÁVIA DUARTE NASCIMENTO

SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO​

(assinado eletronicamente)
REINALDO MARTINS DELGADO
TELESUL COMUNICAÇÕES LTDA

 

 

Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Martins Delgado, Usuário Externo, em 22/03/2024, às 15:57, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Flávia Duarte Nascimento, Diretor(a), em 27/03/2024, às 15:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1601470 e o código CRC 4593EC77.

Referência: Processo nº 02209.000175/2024-91 SEI nº 1601470
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